
MARINHA DO BRASIL 
ESCOLA DE GUERRA NAVAL

 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO POR DISPENSA ELETRÔNICA

(Inciso I e II, Art. 75 da Lei 14.133/2021)
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61126.000581/2026-03

 
DECLARAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

 
Declaro para os devidos fins que os recursos orçamentários, necessários para realizar a contratação de aquisição de

garrafas térmicas para a Seção de Municiamento, no estimado de R$ 9.933,05 (nove mil e novecentos e trinta e três reais e
cinco centavos), por meio de Dispensa Eletrônica, estão disponíveis, conforme demonstrado no extrato do Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI), e tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

Geral da União. 
A contratação será atendida pela seguinte dotação:
 
I) Fonte de recursos: 1000000000;
II) Ação Orçamentária (AO) / Plano Orçamentário (PO): 212B/0006;
III) Ação Interna: B441MRZ02DD; e
IV) Elemento de despesa: 339030.

 
Autorizo a realização do presente processo de contratação.

 
Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

 

ELIANDRO SOARES DE OLIVEIRA
Suboficial-AR

Agente Financeiro Substituto
 
 

Ratifico:
 

ALEX CARDOSO RAMOS
Capitão de Corveta (IM)

Agente Fiscal
 
 

Autorizo:
 

MAXWELL DENIGRES
Capitão de Mar e Guerra
Ordenador de Despesas
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